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SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2020

Estado do Tocantins, torna público para conhecimento dos interessados, 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para a empresa 

ITEM
QUANTIDADE ESTIMADA VALOR 

UNIT
VALOR 

MENSAL 
VALOR VALOR 30 

UNIDADE MENSAL

1 tipo 1 (com aparelho e pacote 
Assinatura 

Mensal
206 380,56 78.395,36 940.744,32 2.351.860,80

2 tipo 2 (com aparelho e pacote 
Assinatura 

Mensal
408

350,03 142.812,24 1.713.746,88 4.284.367,20

3 tipo 3 (com aparelho e pacote 
Assinatura 

Mensal
498 92,30 45.965,40 551.584,80 1.378.962,00

4 tipo 4 (sem aparelho e pacote 
Assinatura 

Mensal
1.052 79,52 83.655,04 1.003.860,48 2.509.651,20

4.209.936,48

10.524.841,20

meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega dos aparelhos

corridos, após a assinatura do contrato, todos os aparelhos celulares, 
com os respectivos serviços habilitados.

assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 

prorrogado nos termos da Lei, desde que seja de interesse da Contratante, 

conforme faculta o inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 

órgão ou entidade da

art. 22 do Decreto 6.081/2020.

contendo o código de barras que viabilize seu pagamento.

abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 

da Informação.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HABITAÇÃO

PORTARIA/SEINF Nº 42, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DA INFRAESTRUTURA, CIDADES E 
 

da Constituição do Estado do Tocantins, c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, e o Ato de nº 1.969 - NM, de 13 de Agosto de 2019; 

ER a fruição das férias legais do servidor VINICIUS 
FRANCO ARAUJO, matrícula nº 172562-2, Engenheiro Civil, da Secretaria 
da Infraestrutura, Cidades e Habitação, referente ao período aquisitivo 

assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA INFRAESTRUTURA, 

de 2021.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA-SEMARH Nº 14, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º, do art. 42, da 
Constituição do Estado, consoante com o art. 58, inciso III, e art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Instrução Normativa 
TCE-TO nº 002/2008, de 7 de maio de 2008,

Art. 1º Designar o servidor para, sem prejuízo de suas 
atribuições, exercer o encargo de Fiscal de Contrato, bem como seu 
respectivo substituto, para os casos de impedimentos e afastamentos 

01/2020;


